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DECLARAÇÃO

Eu, abaixo assinado, declaro estar ciente do disposto no item 5.19.3 do Guia de Administração dos Postos, aprovado pela Portaria nº 402 de 22 de julho de 2022, do Ministério das Relações Exteriores, e que determina que 

“É vedada a participação de candidato que tenha parentesco até o segundo grau com servidor lotado ou auxiliar local contratado em posto localizado na mesma cidade”

 E que não possuo nenhum grau de parentesco, por filiação ou por aliança, com qualquer outro funcionário do Quadro de Pessoal do Ministério das Relações Exteriores ou funcionário local de missão diplomática ou repartição consular situada em Paris.  

Paris, em                 de 20




(assinatura)
